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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores

A Constituigdo Fedef5 € , ; inciso VI, alinea
“b”, contempla a unumdadg/ H’mM templos de qualquer
culto. A presente Imunidadecdeve=se estender‘tambem aos imdveis
locados por estas entidades re 1glo$§,as1 a

E por este e outrds m@y\?{sﬁue tenho.a honrg de submete &
elevada consideragdo dé Vossa Excelenc1as esfé Projeto de Lei
que visa Isentar os Teniﬁlo? Ii\lglOSOS oca os de pagarem o
Imposto sobre Propnedade[Pr'e' "ge Territorial ﬂJ&B:ana, (IPTU)

Por serem entldades -que2ndo  trab trabalham visando fins
lucrativos e sim relntegl( 0 01d ao %r—socwdad@em como ajudar
a populacdo carente aée nosso mun101p{</y /atraves de suas
Assisténcias Sociais ¢ que ve o\prepor"aios Senhores Edis, uma
atencdio especial para este PrOJé't‘o’PaE%‘m/de aprova-lo, trazendo
assim um beneficio ndo sé as Instituicdes Religiosas mais para toda
nossa populacdo Itapeviense, que na sua maioria ver nessas
Institui¢des o amparo nas horas que mais necessitam.

Pasto 10 Vaz Neto

dor

#SP - CEP 06694-090
Fone: (11) 41414472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

PROJETO DE LEI N°032 ,de 27 de junho de 2005.

CONCEDE ISENCAO DE IPTU AOS
IMOVEIS LOCADOS AS ENTIDADES
" RELIGIOSAS DE QUALQUER NATUREZA
NO MUNICIPIO DE ITAPEVI/SP.

Art. 1° - Ficam isentosA.de@i'@@/' E“,égé%Impost‘d‘sob&ré@ Propriedade Predial

Siméveis—de Ipropriedades de InstituicGes
\

e Territorial Urbana, além dos

Religiosas, alcangados pela Img’?ll‘c;a; ]Tnbutana prevista no Art. 150,
inciso VI, Alinea “b” da Co tl\}'{:hboéederal, oslimoyeis-locados por estas
Entidades Religiosas para os’ Agins de Vte mados ﬁlestsé Lei, incluindo o

ot e
Art. 2° - no|-Art._-1° desta /lei somente serd

concedida para os unovelsolocal ados nas dependenmas contiguas ao

templo da institui¢do requergltée\ eWom a at1v1dade religiosa,
T

devendo se caracterizar como: Resn_dencla do Padre, Pastor ou

responsavel pelo templo, secretaria db templo, saldo dos cultos, salas de

palestras e ‘reunides ¢ demais dependéncias destinadas 4 Assisténcia

Social.

Art. 3° - A isen¢do devera se requerida através de processo

administrativo, na Secretaria Municipal de Finangas do municipio, ficando

condicionado ao atendimento dos seguintes requigitos.
CA VIARA MUNICIP& L DEITAPEV]

3
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

I - Comprovagdo da locagdo do imével por parte da Instituicio

Religiosa requerente, através da anexag¢do do contrato de locagio;

II - Anexac¢do de cOpia do instrumento de Constituicdo Juridica da

Instituigio Religiosa (estatuto);
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo - '

PARECER DA COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO AO PROJETO
DE LEI N° 032 / 2005.

Senhor presidente,

l—- Relatono :
\ N =\
ke

X

, Trata-se de pro;eto/de lei. vusando o%%r:ceden |s
N/

Propriedade Predial e temtonal~Urbag IPTU

propriedades de Instltulgoe%)Rehglos 8, jmé

o do Imposto sobre a

ip’m dos imoveis de

para seus fins.
il — Voto

Em andlise exigua da matéria discorremos sobre os aspectos formais
do presente projeto pois quanto & matéra n&o encontramos 6bice para
impedir do projeto seguir seu tramite legal.

A lei e o processo legislativo estdo intimamente ligados, pois, para a
feitura de uma Lei, no ambito municipal, se faz necessario a votagdo dos
vereadores e posterior apreciacdo do executivo.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

Sempre é vdélido salientar q't.Je ha apenas diferengas hierarquicas
quantos as leis nos ambitos federal, estadual e municipal, esta Gltima é tao
autentica quanto as outras, como ensina Joaquim Castro Aguiar que “... se
pode chegar & conclusdo de que a lei municipal ndo é menos auténtica do
que a lei federal e a estaduar’ *.

Ainda quanto & competéncia é cedico que a lei municipal esta apenas

subordinada a federal e a estadual zporq‘u “dentro do ambito municipal ndo ha

municipios (ja que em tal caso; a Iel estadualo affederal devem ser tidas por

inconstitucionais e, portanto m&p’hc%ers)ﬁnao"se I{te !)ode recusar o carater
T 7 W S0
de autentica lei, segunq_b} e% fo _ na% e ca‘g lﬁcagao dos atos do
> ° | .
Estado.” . = % SO
' é“-\ &\
\\/ \

Outra n3o é a ligio’ d@n\douigggdog Helyiope eirelles: “o fato de n&o
se equipar a corporagéo muqc:pal a\CJémara:‘\ do?Poder Legislativo federal e
estadual, ndo a desmerece- emOQU@'sfungéo legiferante. Como O6rgéo
Leglslatlvo a Cémara de Vereadores elabora leis com a mesma forga
impositiva e 0 mesmo poder normativo das leis federais e estaduais, apenas
restrita aos assuntos de interesse local e de eficacia limitada ao territério do
municipio. No mais séo tdo operantes e coativas como qUanuer norma
legislativa da Unido ou do Estado-membro, porque séo leis formais e
materiais em sentido préprio e autentico. No teritério do municipio e nos
assuntos de sua privativa competéncia, nenhuma lei supera a municipal.

! AGUIAR. Joaquim Castro. Processo Legislativo Municipal, Rio Forense, 1976, p.52.
- A_PUD, Victor Nunes leal, Problemas de Direito Publico, Rio Forense, 1960, p. 169.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sio Paulo -

Todas cedem lugar a norma Iocal, porque assim quis a constituicdo da
Republica quando assegurou a autonomia politica do municipio” 3

N&o ha, insistimos, diferenca material e organico-formal entre as leis
municipais, estaduais e federais, ha apenas subordinagéo, como estudado
acima, observa-se que os atos normativos, quando considerados leis apenas
no sentido material, estdo subordinados as lei formais. Como é o caso dos
regimentos, que seriam leis no septido.mat rial, por serem normas gerais €
obrigatérias, mas que esté"o@s\ob’%%ge isformais. Isso nao ocorre

com as leis municipais, quan%omulg}adas»
constituicio reservou aos mrmcnpxos‘ ‘e as‘pennanecem ilesas ao lmpacto da
legislagéo estadual ou-federal >'Cy/a7 | | !
\‘\ ‘{’?\i t AN
E essa c:munstanda I{ves outo:g -0- caréter d Jels pmpnamente ditas,

isto é, leis formais. Nem (out é %agéo das Iels sfaduals que tem esse
cardter precisamente p\'c;r serem lmwoléve:s‘ ,

competéncia, pela Ieglslagégrfede

| Assim, a distingdo entre leis formais e materiais encontra aplicagdo
tanto na 6rbita federal, como na estadual e na municipal. Em qualquer das
trés esferas é possivel opor uma lei (emanada do 6rgédo Legislativo) a um
regulamento (emanada do Executivo), justamente porque aquela é lei formal,
enquanto esta é lei somente no sentido material. Por isso mesmo, quando 0s
autores falam em Congresso ou Parlamento para designar a fonte das leis
formais, essa expressdo se deve entender como sin6nimo de Poder

3 Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, Sdo Paulo, Revistas dos Tribunais, 1964, p.574.

-
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

Legislativo (em cuja fungéo, alias, cblabora o Execuﬁvo) e compreende, na

nossa Federacéo, tanto o Legislativo federal como o estadual e o municipal. »

Este processo de criagdo de uma lei municipal é possivel através do
processo legislativo, que é composto por um complexo nimero de atos.
Assim para que se obter uma lei é necessario a existéncia de um 6rgéo com
funcoes legislativas. A Camara de vereadores nos Municipios é quem
representa tal 6rgdo e suas referida‘ungées, sua existéncia é um

/]

pressuposto do processo {€gislativo .e. ua-existéncia nao ha processo

legislativo municipal.

Para a feitura de-urha lei.-munic ssariot
ela casa legislativa c;“u’;\ eEle’? oder ié'éﬁ%l\fo @péla iniciativa popular
assim desencadeando o.processo legislativo e este €. ato inicial.

'Sh B /ég

9

O érgao Iegislativéfnéé se d\}iﬁéﬁi&a« ’efbs que seja provocado

entao é preciso que alguéqré%>‘ by emtmowmeéé% processo de formagao
N8 = ==

>
das leis, mediante a apreséntgﬁéf@ﬂgsﬁfﬂ,/projeto, que sera objeto de
. e

4B . . :
icipal € necessario que haja a propositura,

e

o

|
|
N [

apreciago, discusséo e votacdo. Sem a proposicao dirigida ao plenario n&o
ha processo legislativo. '

O projeto é o instrumento da iniciativa que é apresentado a apreciagéo
do érgéo legislador.

Porém ndo podemos afirmar que iniciativa visa apenas a apresentagéo
dos projetos aos 6rgéos legislativos, porque também é através dela que o

poder escolhe os interesses a serem tutelados pelas normas juridicas. Como

* Victor Nunes Leal, Ob., cit., p. 172.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI .

- Estado de Sao Paulo - FATA

&

conceito, nos elucida José Afonso da Silva: “o poder dé escolha da matéria e
dos interesses a serem tutelados pela ordem juridica, atribuido a um 6rgéo
publico, individual ou coletivo, que o exerce mediante apresentagcdo de um
projeto de lei ou decreto legislativo ao Pariamento” °

Nao é o projeto o principal objetivo da iniciativa, mas sim a lei. Por este
motivo a doutrina vem repudiando a expresééo iniciativa de projeto de lei,
fazendo observar que a iniciativa é datlei-€ fido do pro;eto

E necessario observar, eg@exemepa ggg?twa das leis, a capacidade

do proponente do projeto. Nao :e qu§lquer pesioa que pode exercer a

l
iniciativa. A lei deve ser\lmaada a vna? por aquel

ye;goza de capacidade

para apresentar pro;etos e I@b ‘ %NIC ElOg% 'f,b’e %qualquer membro ou

comissdo da Camarae ao prefeft

Encontramos ambagtas possmllldades de 1n/c1?1 /a Classificamos como
O W

geral quando o prefeito, as&omxw‘ém ra ou qualquer vereador
possmrem a titularidade da mmnaﬁ@dgigﬁ/mualquer deles podem apresentar
o pro;eto a Camara.“A iniciativa pode ser geral ou reservada. E geral quando,
concormentemente, o prefeito, as comissdes da Cadmara ou qualquer vereador
gozarem da fitularidade da iniciativa da lei. Qualquer deles pode propor o
projeto @ Cadmara. Seréa reservada, se a iniciativa for da competéncia privada

do prefeito, ou se apenas os membros da C&dmara puderem inicia-la.” ” .

Temos a reservada quando competéncia é privativa ou do prefeito ou se
apenas os membros puderem apresentar o projeto. ‘

* José Afonso da Silva, Principios do Processo de formagao das leis no Direito Constitucional, Sio Paulo, Revista
dos Tribunais, 1964, p. 107.
% José Afonso da Silva. Id. Ibid., p. 107.

Joaqulm Castro Aguiar, Processo Legislativo Municipal, p.57.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

Como iniciativa reservada do prefeito temos: a iniciativa das leis
orcamentarias e das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos
servidores publicos, concedam subvencgdes ou auxilios ou, de qualquer modo,
autorizem, criem ou aumentem a despesa pubilica.

Quando n&o ha delimitacdo para qualquer das partes acima citadas
temos a iniciativa geral, ou seja, h&reserva, ou exclusividade, para

»
{

- T g - y - ﬂ . —o _w I . -
Para que haja um _direito-novo:quando a'iniciativa-€ reservada, apenas

o fitular da iniciativa |fode @fi)é%lgzarg um .5pr%je\tak Essa exclusividade
'Q Je ] . . ‘T . .
compreende ndo s6 a magténa:»quantoztémbemaos interesses a ela relativos.

N/
°/ﬂ :

e LA
A iniciativa nos munl%plos&

2\

s :(‘taptovaqur: %d\?res, quanto ao prefeito,

as comissdes parlamentareé)%\\xg:;wmes EE a Méé’gy{(?é’Cémara.
PR W
E govemamental quando o projeto é enviado pelo poder Executivo 3
Camara, é vidlido salientar que tais projetos ficam restritos quanto a
competéncia em que o executivo é fitular, evidentemente ndo pode o
Executivo tomar a iniciativa de leis sobre assuntos da competéncia privativa
da Cémara. N&o se compreende uma lei em conflito consigo mesma.

“Resumindo: pode o prefeito tomar a iniciativa de lei sobre qualquer matéria, a
excegdo daqueles que forem de competéncia privativa da Cémara de
Vereadores.” ®

8J oaquim Castro Aguiar, Processo Legislativo Municipal, p.63.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

Qualquer vereador podera propor projeto de lei a deliberagcdo do
plenario. Ressalta-se, contudo, que n&o podera propor qualquer projeto,
porque se excluem os casos de competéncia exclusiva do prefeito.

Encontramos que a iniciativa parlamentar pode ser tanto individual
quanto coletiva, consoante seja o seu titulaf um membro, individualmente

8/

7|8

“Art. 61. A iniciativa das*le&complementareswe&o dlr\anas cabe a qualquer_
membro ou Comissao d“ éamar(é‘%gs IDeputados dg Senado Federal ou do

\ ﬁ! éx _;
Congresso Nacional, aosgreSI &33 a»Repubtha, ao Supremo Tribunal

Federal, aos Tribunais Supen‘o\res,.ao P! rocurado/{%eral da Republica e aos
C|dadaos na forma e nos casos pr@ﬁstogj/éé@Constrtwgao

§ 1° - Sao de iniciativa privativa do Presidente da Republica as leis que:

oo Il - disponham sobre:
! i b) organizagio administrativa e judiciaria, matéria tributaria e orgamentaria,
i %“ : servicos publicos e pessoal da administragcéo dos Territérios;”
. : : § Portanto, essa comiss&o ndo poderia se olvidar de adotar outra postura
5 :“; { a nao ser a de decidir pela ndo aprovacgao do projeto.
e 1M
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de Sao Paulo -

Il - Decisao

Esta comissdo decide pela ndo aprovagéo do projéto visto que 0

mesmo esta eivado de vicio de inconstitucionalidade.

E o parecer.

-

Sonia Regina de Oliveiragsa_Vagahi e

(Presidente)

dugrdo Sa
(R

“7

Marc8s Fe \i,
(Membro)
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CAMARA ™MUNICIPAL DE ITAPEVI

- Estado de Sao Paulo -
VOTA(}AO NOMINAL
Data: ___/ __/
DISCUSSAO: ( )-12( )-2( )-UNICA
PROJETO DE LEI Ne /
PROJETO DE RESOLUGAO N° / -
DECRETO LEGISLATIVO | Ne / ?
MOGAO N° / h
REQUERIMENTO - -
7
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